
Entidades privadas – Relação de documentos para firmar acordo de cooperação 

 

I - Comprovação de tratar-se de organização da sociedade civil com finalidade de relevância 

pública e social (art. 2º, inciso I e 33, I da Lei nº 13.019/2014); 

II - Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto 

registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão 

simplificada emitida por junta comercial; 

III - Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

IV - Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão 

expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles; 

V - Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço declarado; 

VI - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio 

eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização 

da sociedade civil existe há, no mínimo, três anos com cadastro ativo; 

VII - Certificado de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social (COMAS), conforme 

Resolução CNAS 14, de 15 de maio de 2014, caso a instituição seja de assistência social; 

VIII - Certificado de inscrição no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA), caso a instituição atue nessa área; 

IX - Declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de que 

a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da 

Lei nº 13.019/2014, as quais deverão estar descritas no documento; 

X - Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de 

natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser 

admitidos, sem prejuízo de outros, instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da 

administração pública; relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 

declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou 

projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, etc; 

Parágrafo único. A ausência de comprovante de experiência prévia poderá ser suprida por 

declaração da Justiça Federal por razões de interesse público e eficiência. 


